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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

LEIS E DECRETOS MUNICIPAIS

Lei Ordinária nº 9895, DE 18 DE JANEIRO DE 2023.

DOM nº 14.639, de 18 de janeiro de 2023.

Altera a Lei n.º 9.687, DE 27 DE
JULHO DE 2021, que “Autoriza
o Município de Belém, através
do Chefe do Poder Executivo, a
realizar operação de crédito de
natureza financeira com o
Fundo Financeiro para o
Desenvolvimento da Bacia do
Prata - FONPLATA, e a oferecer
garantias”, e dá outras
providências.

 

LEI Nº 9.895 DE 18 DE JANEIRO DE 2023.

 

Publicada no DOM nº 14.639, de 18 de janeiro de 2023.

 

 

 

Altera a Lei n.º 9.687, DE 27 DE JULHO DE 2021, que
“Autoriza o Município de Belém, através do Chefe do
Poder Executivo, a realizar operação de crédito de natureza
financeira com o Fundo Financeiro para o
Desenvolvimento da Bacia do Prata - FONPLATA, e a
oferecer garantias”, e dá outras providências.

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM,

 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Belém, estatui e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1º O art. 1º da Lei n.º 9.687, DE 27 DE JULHO DE 2021, que “Autoriza o Município de
Belém, através do Chefe do Poder Executivo, a realizar operação de crédito de natureza
financeira com o Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata - FONPLATA,
e a oferecer garantias”, passa a ter a seguinte redação:

 

“Art. 1º Autoriza o Município de Belém, através do Chefe do Poder
Executivo, a realizar operação de crédito de natureza financeira com o
Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata –
FONPLATA para financiamento do Programa de Macrodrenagem da
Bacia Hidrográfica do Mata Fome de Belém do Pará – PROMMAF, no
valor de até U$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de dólares), como dispõe
o art. 44, inc. VII, da Lei Orgânica do Município de Belém.” (NR)

 

 

 

Art. 2º O art. 4º da Lei n.º 9.687, DE 27 DE JULHO DE 2021, Autoriza o Município de
Belém, através do Chefe do Poder Executivo, a realizar operação de crédito de natureza
financeira com o Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata - FONPLATA,
e a oferecer garantias, passa a ter a seguinte redação:

 

“Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como
contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata
esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as
receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d” e
“e” complementadas pelas receitas próprias de impostos estabelecidos
no artigo 156 da Constituição Federal, nos termos do § 4º, do artigo 167,
todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em
direito.” (NR)

 

 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE JANEIRO DE 2023.

 

 

 

EDMILSON BRITO RODRIGUES

 

Prefeito Municipal de Belém
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Atenção: Considerando-se a possibilidade de erros de digitação, arquivos desatualizados, ou a
ação de terceiros, mesmo que remotamente, é possível que existam documentos que não guardem
total fidelidade aos textos oficiais. É imprória e desaconselhável a sua utilização como suporte em
ações públicas, portanto, deve-se restringir a utilização dessa página apenas à consultas.
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